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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 208/2011 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO 'MUNICIPAL-  DE UMUARAMA, ESTADO DO.PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerandcyas disposições da Lei Municipal rv.9 3.661 de 20 de dezembro 
de 2010 	' 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 95.795,21 (noventa e cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e um 
centavos), de acordo com as seguintes ordem classificatória; 

0900 - SEC. MUNICIPAL SERV.' PUB.RODOVIÁRIOS 
0901 - COORDENAÇAO GERAL 

0901:1545200073.011 - Aquisição e Reposição de Veículos 
- FONTE DE RECURSOS 01501 

1690/4.4.90.52.00 - Equipainentós e Material Permanente 	 67.000,00 

1200 - SEC. MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
1202 - FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.082,69 
- Outros Serviços de Terceiros,  Pessoa Jurídica 	12.000,00 
- Centro de Referência da Assist. Social CRAS 
- FONTE DE RECURSOS 31860 
-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 	9.886,64 
-Centra de Ref. Especializada da Assist. Social 
- FONTE DE RECURSOS 31768 
- ()litros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	4.825,88. 
TOTAL 	  95.795,21 

r-w-APtepf AmoW 	• Art. 2°. Comoiffecfflp,gp-a7Aa4,7ebréffiadewcreciita mencionado no artigo anterior o 
Poder Executivo utilizar-se-á do provável excesso de a'rrecadaçãpj da fonte 31783, 31768, 31860 e 
01501 , considerando ai téTidencia do exercício !los -terniq-s do !art. 43,§ 30  da ,Lei Federal n° 
4320/64. 	 L..441 

1202.0824100122.173 - Centro de Referência ao Idoso 
- FONTE DE RECURSOS 31783 

2432/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
2442/3.3.90.39.00 

1200824300126.036 

2466/3.3.90.39.00 
12020824300156.018 

.7305/3.3.90.39.00 

Art. 3°. EsteDeEFeto entra erif vigõrna data- 	publicação. 
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